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 árbitro de desempate, que será designado de comum 
acordo por ambos os Governos. 

Se ambas as Partes não puderem, no prazo de três 
meses, chegar a acordo sobre o árbitro de desempate e 
entenderem que a discrepância é de carácter técnico, 
pedirão ao Instituto Politécnico de Zurique a designação 
de um engenheiro que actue como árbitro de desempate.  

Em qualquer outro caso, dirigir-se-ão ao presidente 
do Tribunal Internacional de Justiça para que efectue a 
nomeação do árbitro de desempate. 

 
ARTIGO 24º 

 
Qualquer divergência que se origine entre os dois 

Estados em relação à aplicação do presente Convénio ou 
à interpretação das suas cláusulas será submetida a um 
tribunal arbitral de três membros, dois deles nomeados 
por cada um dos Governos de Portugal e de Espanha e o 
terceiro, que será o presidente, designado por acordo dos 
dois Governos ou, se esse acordo não se obtém, pelo 
presidente do Tribunal Internacional de Justica. O 
tribunal arbitral decidirá em definitivo por maioria de 
votos. 

 
ARTIGO 25º 

 
A comissão internacional elaborará o seu estatuto de 

funcionamento e as normas complementares e os 
regulamentos necessários à execução deste Convénio. 

 
ARTIGO 26º 

 
O presente Convénio entrará em vigor quando as 

Altas Partes Contratantes tenham comunicado pela via 
diplomática o cumprimento dos respectivos requisitos 
constitucionais. 

 
Feito em Madrid, em dois exemplares, nas línguas 

portuguesa e espanhola, fazendo fé ambos os textos, aos 
29 dias do mês de Maio de 1968. 

 
Pelo Governo Português: 
 Luís da Câmara Pinto Coelho. 
 
Pelo Governo Espanhol: 
 F. Castiella. 
 

—— 
 

 
Protocolo Adicional ao Convénio entre Portugal e Espanha para 

Regular o Uso e o Aproveitamento Hidráulico dos Troços 
Internacionais dos Rios Minho, Lima, Tejo, Guadiana, Chança e 
Seus Afluentes. 
 
Artigo único.  Os Governos de Portugal e de Espanha, 

para aplicação do disposto no artigo 2º do Convénio, dão 
nesta data aprovação ao seguinte acordo: 

No caso de que pelo Governo Espanhol venha 
a ser aprovado e submetido à comissão 
internacional um novo esquema racional de 
utilização do troço internacional do rio Águeda, de 
acordo com o previsto no artigo 2º do Convénio 
entre Portugal e Espanha para regular os 
Aproveitamentos Hidroeléctricos dos Troços 
Internacionais do Rio Douro e dos Seus Afluentes, 
de 16 de Julho de 1964, antes de por ambos os 
Governos haver sido aprovada a realização do 
aproveitamento do rio Minho a que se refere o 
artigo 2º do presente Convénio, a compensação a 
Portugal, resultante da modificação dos caudais do 
troço internacional do rio Águeda que lhe foi 
atribuído no mencionado Convénio de 1964, terá 

lugar através da alteração das percentagens que no 
artigo 2º do presente Convénio se estabelecem 
para a distribuição, entre Portugal e Espanha, da 
produção da energia eléctrica do troço 
internacional do rio Minho. 

 
Feito em Madrid, em dois exemplares, nas línguas 

portuguesa e espanhola, fazendo fé ambos os textos, aos 
29 dias do mês de Maio de 1968. 

 
 
Pelo Governo Português: 
 Luís da Câmara Pinto Coelho. 
 
Pelo Governo Espanhol: 
 F. Castiella. 


